
 

 

 
 PODER LEGISLATIVO 

          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

                                                          Estado da Bahia 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº64/2023  

 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus – Ba, ente de direito público interno, com sede na Rua Manoel 
Jose da paixão Araújo, n° 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob o n.º 
13.252.234/0001-78, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, inscrito no CPF  n.º 596.966.215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP/BA, nos termos da Lei n.º 
10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.º 123, 
14/12/2006 e  alterações posteriores de toda a legislação referida, e demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 009-2023, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo de 
Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa 
PANIFICADORA, LANCHONETE E SUPERMERCADO N. M LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ (MF) sob o nº 23.012.086/0001-78, estabelecida a Rua A, 38, Urbis II, CEP 44.574-180, Santo 
Antônio de Jesus, BA, representada pelo seu Administrador o Sr. Humberto Almeida Matos Neto, Brasileiro, 
Casado, empresário, portadora da Cédula de Identidade nº 1320054501 SSP-BA e CPF (MF) nº 016.503.565-

01, residente na Rua Urbis II, 26, Salgadeira, CEP: 44.444-320, Santo Antônio de Jesus/Ba, cuja proposta foi 
classificada no certame.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO 
 
1.1 O objeto desta Ata é o registro de preços para seleção de propostas para aquisição de material 
de consumo (materiais descartáveis e limpeza) para atender a necessidades da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus, através do Sistema de Registo de Preços, conforme 
especificações constantes deste Edital e Anexos, quantidades estabelecidas abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND  QT MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 AGUA, sanitária, uso 
domestico, a base de 
hipoclorito de sódio, com 
teor de cloro ativo entre 2,0 
a 2,5 % p/p, conforme 
ABNT/NBR 14725. 
Embalagem plástica de 01 
litro, com dados de 
identificação do produto, 
marca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de 
validade não superior a 06 
meses e com registro no 
Ministério da Saúde, caixa 
com 12 unidades 

CX 40 BRILUX  R$      
39,78  

 R$      
1.591,20  
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2 ALCOOL GEL 70%, 
ANTSSÉPTICO, Certificado 
INMETRO e Norma ABNT 
NBR 5991 e registro na 
ANVISA. Embalagem: 
frasco plástico de 05 litros, 
contendo nome do 
fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
validade.  

UND  20 CRISTAL  R$      
74,09  

 R$      
1.481,80  

3 ALCOOL, etílico, hidratado, 
graduação 70%, Certificado 
INMETRO e Norma ABNT 
NBR 5991 e registro na 
ANVISA. Embalagem: 
frasco plástico de 01 litro, 
contendo nome do 
fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
validade, caixa com 12 
unidades. 

CX 20 SANTA 
CRUZ 

 R$   
121,94  

 R$      
2.438,80  

4 ANTIMOFO à base de sal 
higroscópio, absorvendo os 
vapores d’água presentes 
no ar. Para utilização em 
armários, gavetas, 
gabinetes de pia, et, pote 
transparente  plastica 
branca vazada com 
capacidade, tampa vazada, 
capacidade de 80g  

UN 100  AZULIM  R$        
5,76  

 R$          
576,00  

5 CERA líquida incolor, 
indicado para limpeza em 
azulejos, pisos esmaltados, 
granilite, paviflex, mármore, 
granito, porcelanato, 
cerâmico, concreto polido. 
Embalagem com 05 litros. 

UN 20 POLYLAR  R$      
34,41  

 R$          
688,20  

6 DESINFETANTE, liquido 
fragrância lavanda, com 
ação bactericida e 
germicida, para limpeza, 
uso geral. Embalagem 
contendo 500 ml, devera 
apresentar rotulo impresso 
colado sobre a mesma, 
contendo os seguintes 

CX 20 MINUANO  R$      
32,74  

 R$          
654,80  
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dados: nome/CNPJ do 
fabricante, marca do 
produto, endereço, 
quantidade, composição, 
garantia, prazo de validade, 
caixa com 12 unidades 

7 DETERGENTE, líquido 
concentrado, 
biodegradável, com no 
mínimo 11% (onze por 
cento) do principio ativo 
básico do detergente, 
neutro. Embalagem plástica 
de 500 ml, contendo o nome 
do fabricante, data de 
fabricação, prazo de 
validade.  

UND  100 POLIAL  R$        
1,84  

 R$          
184,00  

8 ESCOVA para limpeza, 
com cerdas em nylon, base 
em plástico, dimensões 
mínimas 13 cm x 6 cm x 
1cm. Etiqueta contendo 
dados de identificação do 
produto e marca do 
fabricante  

UND  15 GUIRRADO  R$        
2,14  

 R$            
32,10  

9 ESPONJA para limpeza, 
dupla face, uma face em 
espuma e outra em material 
abrasivo, dimensões 
mínimas de 100 
mm(comprimento) x 70 
mm(largura) x 20 mm 
(espessura).  

UND  40 STARLUX  R$        
0,87  

 R$            
34,80  

10 FLANELA, para limpeza, 
100% algodão, bordas em 
linhas de algodão, 
dimensões de 40 x 60  cm.  

UND  40 CS 
FLANELA  

 R$        
2,24  

 R$            
89,60  

11 FOSFORO, contendo no 
mínimo 40 palitos, cada 
palito deve ter no mínimo 15 
mm de comprimento, 
excluindo a cabeça. 
Embalagem: pacote com 10 
caixas. 

CX 15 GUARANI   R$        
3,90  

 R$            
58,50  

12 LA DE AÇO, carbono, não 
abrasiva, textura macia e 
isenta de sinais de 

PCT 75 BOM BRIL  R$        
2,83  

 R$          
212,25  
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oxidação, pacote 8 
unidades, peso líquido 60g. 

13 Limpa alumínio. Produto 
concentrado para limpeza 
especificamente de 
superfícies de alumínio em 
indústrias alimentícias e 
cozinhas industriais, que 
seja eficiente na remoção 
de sujeiras e manchas 
incrustadas além de dar 
brilho nos diversos 
utensílios de alumínio.  
Embalagem de 500 ml 

UND  15 POLIAL  R$        
2,43  

 R$            
36,45  

14 Lustra móveis, 
acondicionado em frasco 
plástico de 500ml, 
fragrância lavanda, 
contendo ceras, silicone, 
emulsificantes, espessante, 
conservante. 

UND  20 PEROBA  R$        
7,81  

 R$          
156,20  

15 LUVA em látex, na cor 
amarela, altamente 
resistente, palma 
antiderrapante, 
comprimento não inferior a 
30cm, tamanho M. 
Certificado de Aprovação 
(C.A) na embalagem. 
Embalagem lacrada 
contendo dados de 
identificação do produto e 
marca do fabricante.  

PAR  20 MAPA  R$        
4,57  

 R$            
91,40  

16 PA de lixo, cabo em 
madeira com mínimo de 60 
cm, base em PVC 
quadrada, dimensões 
mínimas de 19 x 19 cm. As 
seguintes informações 
deverão ser impressas e 
coladas pelo fabricante 
diretamente sobre o 
produto: nome ou CNPJ do 
fabricante, marca do 
produto.  

UND  7  SAN 
MARCUS 

 R$        
5,85  

 R$            
40,95  
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17 PANO de chão, tipo saco, 
100% algodão, alvejado, 
bordas com acabamento 
em overlock, dimensões 70 
x 50 cm e peso 100 g, com 
variação de +/- 5%. Etiqueta 
com dados de identificação 
do produto e marca do 
fabricante.  

UND  40 BRULIMP  R$        
5,95  

 R$          
238,00  

18 PANO de prato felpudo, 
100% algodão, material 
medidas mínimas: 
140cmx230cm, lisa, cores 
diversas.  

UND  40 BRULIMP  R$        
3,41  

 R$          
136,40  

19 PAPEL HIGIÊNICO, folha 
dupla picotada, em rolo, 
fardo c/ 16 pacotes de 4 
rolos, não reciclado, alta 
absorção, macio, na cor 
branca, dimensões de 
10cmx30m. Embalagem 
contendo marca do 
fabricante e dimensões. 

FARDO 40 FAMILIAR  R$      
53,04  

 R$      
2.121,60  

20 PAPEL TOALHA, Interfolha 
Folha dupla de alta 
qualidade, 2 Dobras 
22,5x20cm branco com 
1000 unidades.  

UND  120 SCALA   R$        
6,25  

 R$          
750,00  

21 PASTILHA ADEVIVA para 
uso em vaso sanitário, 
higienizante, poder 
bactericida, fragrância 
agradável. Embalagem 
caixa contendo 03 (três) 
unidades, contendo o nome 
do fabricante, data de 
fabricação, prazo de 
validade  

UND  100 STARLUX   R$        
5,75  

 R$          
575,00  

22 PURIFICADOR DE AR, em 
aerossol, embalagens de 
360ml/311g, nas versões 
flores de jasmim, flores do 
campo, lavanda, brisa 
tropical, sonho de verão, 
cedro, pôr do sol em Paris, 
conforme norma ABNT-
NBR 14725 parte 2:2009, 

UND  100 GLADE  R$      
15,53  

 R$      
1.553,00  
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de acordo o sistema de 
classificação de perigo 
SGH - Sistema 
Globalmente Harmonizado, 
para classificação e 
rotulagem de produtos 
químicos, com de validade 
de 02 anos 

23 REMOVEDOR de Resíduos 
piso tipo porcelanato com 5 
litros. 

UND  8 AZULIM  R$      
63,46  

 R$          
507,68  

24 RODO, para piso, com 2 
(duas) borrachas, cabo e 
base em pvc, comprimento 
da base 30 cm e cabo com 
1,20 m. A borracha deve 
ultrapassar a base em no 
mínimo 25 mm.  

UND  15 SAN 
MARCUS 

 R$        
6,35  

 R$            
95,25  

25 SABÃO EM BARRA de 
glicerina, 200g cada, na cor 
azul. Embalado em saco 
plástico, contendo 05 
unidades.  

PCT 45 MINUANO  R$      
17,55  

 R$          
789,75  

26 SABÃO EM PÓ, com 
tensoativo biodegradável, 
contendo na composição 
água, corante e 
branqueador óptico. 
Embalagem: caixa com 500 
g, com dados do fabricante, 
data de fabricação, prazo 
de validade e composição 
química. O produto devera 
ter registro ou notificação 
na Avisa/Ministério da 
Saúde.  

CX 75 TIXAN YPE  R$      
12,12  

 R$          
909,00  

27 SABONETE LÍQUIDO - 
composição: sulfato de 
sódio, lauril sulfato de sódio 
dietanolamida, essência, 
conservante. Embalagem 
plástica super resistente, 
contendo 05 litros.  

UND  20 ONLY  R$      
40,87  

 R$          
817,40  
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28 SACO PLASTICO PARA 
LIXO, capacidade de 100 
litros, para 
acondicionamento de 
resíduos domiciliares 
(resíduos geral ou 
misturado ou contaminado 
não passível de 
separação), classe I, na cor 
preta. Embalagem: pacote 
com 100 unidades 

PCT 60 PARADISO  R$        
5,27  

 R$          
316,20  

29 SACO PLASTICO PARA 
LIXO, capacidade de 20 
litros, para 
acondicionamento de 
resíduos domiciliares 
(resíduos geral ou 
misturado ou contaminado 
não passível de 
separação), classe I, na cor 
preta. Embalagem: pacote 
com 100 unidades. 

PCT 60 VOREL  R$      
21,11  

 R$      
1.266,60  

30 VASSOURA DE PÊLO 
sintético, 30 cm de 
comprimento, fixação com 
cabo, com sistema de rosca 
e travamento com pregos 
ou parafusos, cabo 
medindo 1,20 m. 

UND  15 SAN 
MARCUS 

 R$      
12,51  

 R$          
187,65  

31 VASSSOURA sanitária de 
plástico 9x34cm 

UND  10 LIMPAMANIA  R$        
7,80  

 R$            
78,00  

32 VASSOURA PIAÇAVA 
COM 28 FUROS O produto 
deverá ter os dados de 
identificação, marca do 
fabricante, data de 
fabricação, prazo de 
validade e registro ou 
notificação na 
Avisa/Ministério da Saúde.  

un 18 SAN 
MARCUS  

 R$        
9,77  

 R$          
175,86  

33 VASSOURA, cerdas em 
nylon, base retangular em 
madeira largura 250 mm, 
cabo em madeira 
comprimento 1100 mm, 
variação dimensional de +/- 
5%, com ponteira plástica 

UND  18 SAN 
MARCUS  

 R$      
11,92  

 R$          
214,56  
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saqueável.  

TOTAL  R$    
19.100,00  

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
2.1   O órgão participante e gerenciador será a Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus. 
 
2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e Decreto Municipal 199, 11/04/2017 que rege 
o Sistema de Registro de Preços. 
 
2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços. 
 
2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores. 
 
4.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
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4.1.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
 
4.1.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 
sem aplicação de penalidade;  
 
4.1.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de classificação original do certame. 
 
4.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 
 
4.3. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando cabível, 
para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
 
4.4. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
 
4.5. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 
cabível. 
 
4.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 
 
4.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido 
de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante 
dos autos processuais. 
 
4.8. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de 

revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a 

hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

 
4.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município,  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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4.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

 
4.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação. 

 
4.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
5. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 
 
5.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 
5.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, 

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 
 
5.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 

art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 
5.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

5.4.1. Por razões de interesse público; 

5.4.2. A pedido do fornecedor. 

 
5.5. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro 
do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
 
6. De acordo com o artigo 62 da Lei nº 8.666/93, o instrumento de contrato é facultativo nas licitações 

com valor até R$80.000,00 (oitenta mil reais), e em qualquer caso de compra mediante pronta 

entrega, independente do valor. 

6.1. Nesses casos, o instrumento de contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis 

como carta-contrato, nota de empenho de despesa e autorização de compra. Todavia, nesses 

instrumentos, ou em documentos anexo a eles, devem vir previstas as cláusulas essenciais da 

contratação, exigíveis no artigo 55 da Lei nº 8.666/93, tais como: prazo de pagamento; local de 

entrega; obrigações da contratada e da contratante; casos de rescisão contratual, dentre outras 

pertinentes.) 

6.2. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última 

proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será 



 

 

 
 PODER LEGISLATIVO 

          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

                                                          Estado da Bahia 
 

formalizada mediante (a) instrumento contratual; b) emissão de nota de empenho de despesa; c) 

autorização de compra, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os requisitos 

pertinentes. 

6.3. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no 

prazo de 03 (três) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; 

ou, b) assinar o Contrato), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.4.  Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e 

aceita pela Administração. 

6.5. Previamente à formalização de cada contratação, a Câmara Legislativa realizará consulta à 

regularidade fiscal da Contratada para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público 

e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

6.6. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

6.7. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.8. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
7. Cada contrato firmado com o fornecedor terá vigência de até 12 (doze) meses, observado a 

vigência do crédito orçamentário, admitindo-se a prorrogação diante do propósito de atendimento do 

interesse público pela não interrupção do serviço de fornecimento do medicamento à população. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 
 
8. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
 
9. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções 

“DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO” e “DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE” do edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
10. Os bens serão recebidos na forma do item “DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO” 

do edital e Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
 
11. O pagamento dar-se-á na forma do item “DO PAGAMENTO” do edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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12. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

à Administração.  

 
12.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

 
12.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção “DAS SANÇÕES” do edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 
 
14.1. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de 
Referência e a proposta da empresa. 
 
14.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, da Lei 
Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente. 
 
14.3. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da Cidade de Santo Antônio de 
Jesus - BA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 

Santo Antônio de Jesus -BA, 01 de novembro de 2023. 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS/ BAHIA 

Presidente da Câmara Municipal 
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